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LEI N.o 2.-025DE 18 DE JUNHO DE 2~H3
«Cria o Conselho Municipal de Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família de Santo
Antônio do Jardim, e dá outras providências."

o Prefeito Municipal de Santo Antônio do Jardim, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são eenferiéas por lei;

Faço sabe.", que a Câmara Municipal de Santo Antônio do Jardim
apr-o-vou e eu -sanciono e promulgo a segu4nte Lei

Art.. 1.°. Fia criado o Ccaselhc Ml.micipa1 de Instância de
Controle Social do Município de Santo Antônio do Jardim, vinculado ao Programa Bolsa Família,
cenforme dispõe 'O Artigo 14&, VI do Decreto F-edeml ft°S.2-O-9 ·de 17/09/2004, do Ministério de
Desenvolvimento Social e Combate à Fome,

Ai't. 2.IJ• O Conselho -criado pero artig.e anterior, desta Lei,dever-á
ser constituído por 06 (seis) membros, com seus respectivos suplentes, sendo 03 (três) representantes
do.Poder Público e sendo 03 (três) representantes de-Usuários de Programas Sociais .•sendo:

1- Representantes do Poder Público;

01 (um) representante 00 Departamento de. Saúde;

II - Representantes da Sociedade Civil:

-<B{três} represenrantesdes usuários da Rede.de Proteção Social
Básica.

Art, 3.P. De acordo com artigo 3i, do Decreto Federal n.D 5.209,
de 17 de setembro de 2004; compete ao Conselho Municipal de Instância de Controle Social, entre
outras atribuições:

I - acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização da execução do
Programa B-olsa Família, no âmbito mtfflteip2ll;

II - acompanhar e estimular a integração e a oferta de outras
pelítices pt'lbl-icaseeciais para as famUias beneficiéries do P{"-o-gramaBolsa Família;
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m - acompanhar a oferta por parte dos governos locais dos
serviços necessários para a realização das condicionalidades;

IV - estimular a participação comunitária no controle da execução
do Programa Bolsa Família, neâmbite rnun-ieipaI;

v - elaborar e aprovar seu Regimento Interne.

An. 4.", O mantiato dos menmros tio Conselho MUflÍeipai de
Instância de Coatrole Social será de dois a.110S., sendo permitida uma recondução,

Art. s.~.As anvidades exercidas pelos membros do Conselho
Municipal de Instância de Controle Social serão consideradas de relevante serviço público e não serão
remuneradas.

Art. 6.°. É assegurado ao Conselho Municipal de Instância de
Controle Social o acesso a toda a documentação necessária ao exercício de suas competências.

Art. 7~o.Em Lei entra P."ffi vigor na data de sua publicação,

I~1roagiru.W~ses.-e1!Sd'~itospam.0 dia 1,°de maio 00 .ano em .clIfSA, r.evogando-se ~ 1lS .disposições

em eOfitrá1'to.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim, 18 de junho de
2013.
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José EraJdo Scanavachi
Prefeito lvfumcipal


